
Indicação Nº 4123/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de realizar 

manutenção e reparo no sistema de esgoto da 

CEMEB Dr. Antonio Manoel de Oliveira, devido a 

problemas no funcionamento da rede e 

transtornos ocasionados no ambiente escolar.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize serviços de manutenção e reparo no sistema de esgoto da CEMEB Dr. Antonio 

Manoel de Oliveira.

Foram relatados problemas no funcionamento da rede de esgoto da unidade 

escolar, situação que tem gerado transtornos à comunidade escolar, ocasionando mau cheiro, 

risco sanitário e prejuízos às atividades realizadas no ambiente educacional.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores In
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A presente Indicação tem por objetivo solicitar manutenção e reparo no sistema 

de esgoto da CEMEB Dr. Antonio Manoel de Oliveira, tendo em vista os problemas relatados na 

rede existente na unidade escolar.

O adequado funcionamento do sistema de esgoto é essencial para garantir 

condições sanitárias adequadas, higiene e segurança para alunos, professores e demais 

profissionais que utilizam diariamente o espaço escolar.

Eventuais falhas na rede podem comprometer o ambiente educacional, causando 

desconforto, riscos à saúde e prejuízos ao desenvolvimento das atividades pedagógicas.

Diante disso, faz-se necessária a realização de vistoria técnica e execução dos 

reparos necessários, a fim de normalizar o funcionamento do sistema e garantir melhores 

condições à comunidade escolar.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a análise e execução dos serviços necessários, conforme avaliação 

técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 25 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8YB9NF4A4AFK8V06, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8YB9-NF4A-4AFK-8V06
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